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OFÍCIO/SJMRI Nº 0120/2022                                                                        Em 12 de maio de 2022 
 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
ALUÍSIO BRAZ 
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 1.206.471,49 (um milhão, duzentos e seis mil, quatrocentos e setenta e um reais 
e quarenta e nove centavos), e dá outras providências. 

No ponto, justifica-se a presente propositura como forma de complementar 
valor na dotação orçamentária referente a contrapartida ao Convênio Estadual/Secretaria de 
Desenvolvimento Regional nº 101094/2021, eis que houve a necessidade de atualização dos 
valores do orçamento da obra. 

Em específico, o crédito ora proposto refere-se à execução do sistema de 
galeria de águas pluviais, pavimentação e recapeamento. Os trechos de galeria de águas 
pluviais a serem executados serão os seguintes: 

• Rua Silvio Segnini; 

• Av. Atanazio Fernandes Junior; 

• Av. Poeta Mario Quintana; 

• Av. Marginal Um, entre Rua Silvio Segnini e Atanazio Fernandes Junior; 

• Prolongamento da Avenida Prudente de Moraes; 

• Rua Ângelo Salata, entre Avenida Barroso e Avenida Prudente de Moraes. 

Os trechos de pavimentação asfáltica a serem executados serão os seguintes: 

• Rua Silvio Segnini; 

• Av. Atanazio Fernandes Junior; 

• Av. Poeta Mario Quintana; 

• Prolongamento da Avenida Prudente de Moraes; 

• Rua Ângelo Salata, entre Av. Barroso e Av. Prudente de Moraes; 

• Prolongamento da Avenida Hyldette Negrini Toloi. 

Os trechos de recapeamento asfáltico a serem executados serão os seguintes: 
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• Avenida Alberto Santos Dumont, entre Avenida Augusto Munhoz Perez e 
Avenida João Bosco Antônio da Silva Faria; 

• Avenida Jorge Biller Teixeira, entre Avenida Francisco Aranha do Amaral e 
Alameda Rogerio Pinto Ferraz; 

• Avenida Professor Jorge Correa, entre Rua Elisa Sambiasi Bacchi e Rua 
Américo Brasiliense; 

• Avenida Remo Frontarolli, entre Rua Synésio Wyss Barreto e Rua Dilson 
Domingos Funaro; 

• Avenida Renato Santini, entre Rua Synésio Wyss Barreto e Rua Dilson 
Domingos Funaro; 

• Rua Eng.º Marcos Antônio Dentillo, entre Avenida Remo Frontarolli e Avenida 
Ronald de Oliveira Costa; 

• Avenida Carmo Fiorillo, entre Rua Castro Alves e Rua dos Libaneses; 

• Avenida Aldo Galiano, entre Rua Francisco Mazzei e Rua João de Arruda 
Falcão; 

• Avenida Dr. Waldomiro Blundi, entre Avenida Alberto Santos Dumont e Rua 
Ângela de Carvalho Martin; 

• Avenida Augusto Bernardi, entre Rua Angelina Bressan de Souza e Rua Lino 
Morganti; 

É de suma importância a realização das obras acima mencionadas, 
considerando que dias chuvosos causam grandes transtornos para os moradores, provocando 
danos em veículos automotores, ciclistas e até mesmo acidente com pedestres. No período 
de chuvas, essas condições de tráfego ficam muito mais comprometidas podendo provocar 
acidentes graves. 

Outrossim, o recapeamento asfáltico nos endereços indicados é igualmente de 
suma importância, considerando que a vida útil do pavimento existente está esgotada e 
deteriorado, provocando danos em veículos automotores, ciclistas e até mesmo acidente com 
pedestres.  

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal   
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.206.471,49 
(um milhão, duzentos e seis mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e 
quarenta e nove centavos), destinado à 
complementação do valor da dotação 
orçamentária da contrapartida ao Convênio 
Estadual nº 101094/2021, para execução da 
implantação das redes de águas pluviais, 
pavimentação asfáltica, guia, sarjeta e 
recapeamento nos bairros Jardim das 
Gaivotas, Vila Santana, Jardim Universal, 
Jardim das Paineiras, Vila Ferroviária, Parque 
das Hortências, Jardim dos Manacás, Águas 
do Paiol e Yolanda Ópice, e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 1.206.471,49 (um milhão, duzentos e seis mil, quatrocentos e 
setenta e um reais e quarenta e nove centavos), destinado à complementação do valor da 
dotação orçamentária da contrapartida ao Convênio Estadual nº 101094/2021, para execução 
da implantação das redes de águas pluviais, pavimentação asfáltica, guia, sarjeta e 
recapeamento nos bairros Jardim das Gaivotas, Vila Santana, Jardim Universal, Jardim das 
Paineiras, Vila Ferroviária, Parque das Hortências, Jardim dos Manacás, Águas do Paiol e 
Yolanda Ópice, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.177 CONVÊNIO ESTADUAL SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL - INFRAESTRUTURA 
URBANA - R$ 2,5 MILHÕES 

 R$   1.206.471,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$   1.206.471,49  
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo se 
especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.2 Atividade 

15.451.0048.2.089 CONSTRUÇÃO DE CANALETAS DE CONCRETO EM 
CRUZAMENTOS 

 R$   1.206.471,49  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   1.206.471,49  

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar: 

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 12 de maio de 2022. 
 

 
EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
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